
DATA: 05/03/2020

Unidade UPA Cabo Data do Contrato: 03/01/2011
OSS:  IMIP CNPJ: 09.039.744/0012-47 Data da Inauguração: 04/02/2011
Valor do Repasse: R$ 934.064,95 Nº do Contrato: 011/2010

Parecer Financeiro Mensal - nº 377/2019

 

Após análise do Relatório Contábil Financeiro da UPA CABO referente ao mês de NOVEMBRO de 2019 encaminhado pela Organização Social
de Saúde IMIP, constatamos:

 

1. DOCUMENTAÇÃO

Entrega no Prazo: 06/01/2020.

Documentação auten�cada: Impostos, contas de água, energia elétrica e telefone.

Preenchimento da Planilha Contábil-Financeira (PCF): Todas as abas da PCF foram preenchidas corretamente.

2. RECEITA OPERACIONAL

Segue abaixo quadro com a discriminação da receita referente ao mês em análise:

 

Quadro 1 - Composição da Receitas Operacionais

 

3. ANÁLISE DOCUMENTAL DA DESPESA OPERACIONAL

 

Para esta análise os valores referentes as diferenças encontradas entre informações enviadas pela unidade e aquelas analisadas pela equipe
DGMMAS/SES menores que R$ 1,00 (um real) serão considerados como ajuste de sistema e não como inconsistências.

Após análise documental foram iden�ficadas diferença(s) no(s) item(ns):

Item 1. Pessoal: -R$ 3.540,59 (Item 1.5.Despesas com férias+ 13º+ rescisões) - O Valor deste item refere-se a provisões trabalhistas que
por serem consideradas despesas futuras não compõem o saldo das despesas analisadas, sendo este transferido para a conta de provisão
(Quadro 2)

Item de 4 a 7. Prestação de Serviço: R$ -3.527,24 – O valor deste item refere-se a Juros/Multas e processos trabalhistas não acatado,
conforme discriminado no item.



Com a re�rada dos valores de provisão, não houve diferença nas despesas efe�vamente realizadas, conforme pode-se observar no quadro
abaixo:

 

Quadro 2 - Demonstra�vo de Receitas e Despesas

Fonte: Documentação de Prestação de Contas competência novembro/2019 enviada pela OSS.
Nota: Elaborado pela equipe financeira  da DGMMAS/SES.

 

4. DESPESA DE PESSOAL

4.1. DESPESA DE PESSOAL - ITEM 1 DA PCF

Em relação às despesas de pessoal cele�sta, no Item 1.1. Ordenados, foi verificado que não houve diferença entre os valores apresentados pela
unidade e os analisados pela equipe financeira da DGMMAS/SES, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 3 - Despesa de Pessoal

 

 

4.2. Do FGTS e PIS

 

No que diz respeito ao item 1.2. FGTS (A�vos), não houve divergência nas informações apresentadas, ver quadro 3, nem em relação ao
pagamento de FGTS, conforme quadro abaixo:

 

Quadro 4 - Demonstra�vo do FGTS

Em relação ao PIS, a unidade é isenta.

 

4.3. Bene�cios

 



Quanto ao Item 1.4. Bene�cios não houve diferença entre os valores informados na folha de pagamento e os pagos pela unidade, conforme
pode-se observar nos quadros abaixo:

 

Quadro 5 - Demonstra�vo de Bene�cios

 
Quadro 5.1 - PCF

 

4.4. Da Provisão

 

Considerando que o valor efe�vamente gasto com as despesas com férias, 13º e rescisão, iden�ficado pelo financeiro/DGMMAS, no item 1.5
Despesas com (Férias+13º+Rescisões) foi de R$ 147.792,04 (b) e que o valor provisionado para esse �po de despesa, conforme análise
financeiro/DGMMAS, foi de R$ 151.332,62 (a), a diferença de R$ 3.540,57 (c) deveria ser transferida para a conta de provisão, conforme quadro
abaixo:

 

Quadro 6 - Saldo de Provisão

 

 

4.5. Das Férias e 13º

 

Quanto às despesas de férias e 13º apresentadas pela unidade, no campo de saldo de provisões, não houve diferença nos valores informados,
conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 7 - Quadro Demonstra�vo de Férias e 13º

 

4.6. Da Rescisão

 

Com relação as despesas com rescisão não houve diferença, conforme pode-se observar no quadro abaixo:



 

Quadro 8 - Demonstra�vo de Rescisão

 

 

5. Estoque - Do item 2 ao 3 da PCF

 

Em relação ao estoque são realizadas as análises da entrada e saída dos produtos. No entanto, para a Planilha Contábil Financeira - PCF é
considerado o valor do consumo realizado no mês, ou seja, o valor da saída.

A análise da entrada é formatada através da conferência das notas fiscais com base no relatório de entrada do sistema de estoque.

Já em relação a saída, é realizada a análise comparando o valor do item do balancete contábil com a informação constante na PCF. Ressalta-se
que dos valores constantes no balancete, considerados como despesa (consumo): Saída para setor, saída para paciente, baixa, deduzindo
devolução de setor, devolução de paciente e doação de produtos.

 

5.1. Da Saída

 

No relatório de saídas não foram iden�ficadas diferenças, conforme pode-se observar abaixo:

 

Quadro 9 - Demonstra�vo de Saídas

 

 

5.2. Das Entradas

 

No relatório de entradas não foram iden�ficadas diferenças, conforme pode-se observar no quadro abaixo:

 

Quadro 10 - Demonstra�vo das Entradas



 

 

6. Prestação de Serviços - Do item 4 ao 7 da PCF

 

No que diz respeito a análise das despesas com prestação de serviço houve diferença no item 5.5, conforme discriminado abaixo:

 

Item 5.5. Outras Despesas Gerais: Não acatado o valor de R$ 3.527,24 referente a Juros/Multa de acordo com a orientação da GGAJ/SES –
Gerência de Convênio, Parceria e Contratos de Gestão, de 27 de julho de 2015.

 

Quadro 11 - Demonstra�vo da Prestação de Serviços

 

7. Estudo da Disponibilidade

 

Os valores apresentados na PCF foram conferidos com os extratos bancários apresentados pela unidade, não havendo diferenças em seus
números, conforme apresentado no quadro a seguir:

 

Quadro 12 - Conta-Corrente e Aplicações



 

 

8. Recomendação

 

1. Orientamos que as despesas com prestação de serviço autônomo (RPA) siga a determinação do Manual de Prestação de contas, sob pena de
não acatamento da despesa. Salientamos que o prazo máximo de três meses deverá ser considerado consecu�vo ou alternado durante o
exercício financeiro, pois o obje�vo é não gerar vínculo emprega�cio com a pessoa contratada. A reu�lização do mesmo profissional, na mesma
modalidade de pagamento, deverá ser observada a temporalidade con�da na legislação trabalhista (art. 11 CLT). Segue trecho do manual:

 

6.1.2. Pessoa Física (Manual de Prestação de Contas)

...

Nova redação: 

e) Na hipótese de contratação de trabalhador AUTÔNOMO, é necessário observar os requisitos da relação contratual, em destaque para
*autonomia*.

Registramos que se o requisito não for observado, ou seja, se houver subordinação (cumprimento de ordens e fiscalização por parte da unidade
ao prestador de serviço) haverá o reconhecimento do vínculo emprega�cio.

É certo que os elementos que cons�tuem vínculo emprega�cio estão elencados no ar�go 3º da CLT, porém, a subordinação é um dos mais
relevantes para o judiciário.

Ainda que haja contrato de prestação de serviços autônomo (art. 442-B da CLT), com base no princípio da primazia da realidade, pode ser
considerado o vínculo emprega�cio.

Observados princípios da administração pública, sobretudo o da eficiência (art. 37 da CF) esta diretoria acatará a contratação por no máximo de
até três meses no mesmo exercício financeiro, respeitado o prazo legal de interregno de 6 meses para o outro exercício, quando não houver de
forma alguma a possibilidade de outra ferramenta de contratação.

Em respeito ao art. 452 da CLT, para nova contratação com o mesmo profissional e na mesma forma de pagamento (prazo de 03 meses) deverá
ser observada a vacância de 6 (seis) meses.

Vejamos:

 “Art. 452 da CLT - Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder, dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo
determinado, salvo se a expiração deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos acontecimentos.”

Dessa forma, em caso de rescisão e nova contratação por prazo determinado antes de 06 meses, o contrato será conver�do para
indeterminado, acarretando o pagamento de todo o período da unicidade contratual.

 

9. Conclusão

 

Esta análise é documental realizada pela conferência dos documentos enviados pela unidade. Na metodologia u�lizada foram verificadas e
validadas as notas fiscais de entrada no estoque considerando a data de entrada da mercadoria, as notas fiscais de serviço, considerando a data
pelo regime de competência, em relação a folha analí�ca foram validados apenas o resultado consolidado e conferindo impostos e provisões.



Os valores referentes as diferenças encontradas entre informações enviadas pelas unidades e aquelas analisadas pela equipe DGMMAS/SES
menores que R$1,00 (um real) foram considerados como ajuste de sistema e não como inconsistências para esta análise.

Salienta-se que o relatório de divergências foi encaminhado para os gestores da UPA Cabo, e que após verificadas pela unidade, foram
encaminhadas as devidas documentações para reanálise da DGMMAS/SES, que por fim, de acordo com o manual de orientações versão 3.0,
classificou a prestação de contas como REGULAR COM RESSALVA, mantendo as inconsistências abaixo elencadas:

 

Item 5.5. Outras Despesas Gerais: Não acatado o valor de R$ 3.527,24 referente a Juros/Multa de acordo com a orientação da GGAJ/SES –
Gerência de Convênio, Parceria e Contratos de Gestão, de 27 de julho de 2015.

 

Desse modo, os valores validados pela SES foram de R$ (-)114.908,80 de déficit + R$ 3.540,57 de saldo de provisão, conforme demonstrado a
seguir:

 

Quadro 13 - Resultado da Unidade

 

 

Recife 05 de Março de 2020
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